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EXPEDIENTE 

O Diário Oficial do Município de União da Vitória, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica é uma 

publicação das entidades da Administração Direta e 

Indireta deste Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado. 

 

ACERVO 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de União da 

Vitória poderão ser consultadas através da internet 

por meio do seguinte endereço: 

http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial 

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 

independente de qualquer cadastro. 

 

ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de União da Vitória 
CNPJ: 75.967.760/0001-71 
Rua Doutor Cruz Machado, 205 
3º e 4º Pavimentos – Centro 
União da Vitória – PR – CEP 84 600-392 
Site: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 
Diário: www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial

 

  

http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial
http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/
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Não houve movimentação na data de hoje. 
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DECRETO Nº 191/2024 
 

 
 
BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais. 
 
 
 

D E C R E T A: 
 

 
 
 
Art. 1º Designa a Comissão que ordena o TESTE SELETIVO PARA 

CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS, a qual fica assim constituída: 
 

Presidente: JOVANA CRISTIANE CORREA 
Secretária:  SALETE VOGEL 

 
Membros:  ELENICE FABIANE SANTOS DE FREITAS 
  RAQUEL MARIA DE SOUZA RABELO 
  GABRIEL BENGHI CAZAMAJOU 
 
 
Art. 2º Fica revogada o Decreto Nº 106/2022. 
 
Art. 3º Entra este Decreto em vigor na data da sua publicação. 

 
 

União da Vitória, 09 de abril de 2024. 
 
 
 

 
 
 
 

 
BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 

Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
 

 

ATOS OFICIAIS 
DECRETOS 
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DECRETO Nº 203/2024 
 
 

NOMEIA GERENTE E GUIA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL DAS UNIDADES DE 
CONSERVAÇÃO MUNICIPAIS DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR. 
 
 
BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais. 
 
 
 
 

D E C R E T A: 
 
 
 

Art. 1º: Substituir os membros a seguir para ocuparem os cargos de Gerente das Unidades 
de Conservação Municipais e Guia da Educação Ambiental, nomeado pelo Decreto 
Nº183/2022. 
 
 

a) Titular: MARCIO CÉSAR ROIECK 
Suplente: JONATHAN ECKS 
 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  

 
 

União da Vitória, 11 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 204/2024 
 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no orçamento 
geral do exercício financeiro de 2024, com recursos de anulação. 

 
 

BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento geral do exercício financeiro de 2024, 
um crédito adicional especial no valor de R$ 1.575.000,00 (um milhão, quinhentos e setenta e cinco mil 
reais) conforme discriminação abaixo: 
 
ÓRGÃO 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO/ATIV 0.058 – Encargos Especiais  
FONTE  DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

000 3.2.91.21.00 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 144.500,00 
000 4.6.91.71.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 1.430.500,00 

 
TOTAL CRÉDITO 1.575.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para cobertura do crédito adicional especial de que trata esta Lei, provém de anulação 
parcial da seguinte dotação orçamentária: 
 
ÓRGÃO 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO/ATIV 0.058 – Encargos Especiais  
FONTE  DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

000 3.3.91.97.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 1.575.000,00 
 
TOTAL DA ANULAÇÃO 1.575.000,00 

 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  

União da Vitória, 11 de abril de 2024. 
 
 
 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 205/2024 
 
 

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL COM RECURSOS DE 
SUPERÁVIT FINANCEIRO. 
 
 
BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais. 
 

 
D E C R E T A: 
 

 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento-programa da 

Fundação Municipal Centro Universitário da Cidade de União da Vitória – UNIUV para o exercício 
de 2024, um crédito adicional especial no valor de R$229.000,00 (duzentos e vinte e nove mil 
reais) conforme discriminação abaixo: 
 
ÓRGÃO - 13 – UNIUV  
UNIDADE - 01 – UNIUV 
PROJ/ATIV - 2.048 – Manutenção Ensino Superior em União da Vitória 
FONTE  DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
3076 3.2.91.21.00 JUROS DA DIVIDA CONTRATUAL 21.000,00 
3076 4.6.91.71.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 208.000,00 
 
TOTAL CRÉDITO 229.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para cobertura do crédito adicional especial de que trata esta 

Lei, provém de superavit financeiro apurado em balanço do exercício anterior na Fonte 076. 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

União da Vitória, 11 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 208/2024 
 

 

 

 

BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais. 
 

 

 

D E C R E T A: 
 

 

 

Art. 1º Exonera a pedido a Senhora ALESSANDRA VITORIA GAJDECZKA, da 
função de AUXILIAR ESCOLAR - PSS, Nível Auxiliar Escolar, a partir de 08 de Abril de 2024. 

 

Art. 2º Entra este Decreto em vigor na data de sua publicação. 
 

União da Vitória, 12 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 

Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 209/2024 
 
 

CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO 
 
 
BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais. 
 
 

D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º Ficam convocados CANDIDATOS APROVADOS para os cargos abaixo 

relacionados, referentes ao Edital 001/2022, e conforme PORTARIAS nº 2, 3 e 4/2023, no 
CONCURSO PÚBLICO, POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, para comparecerem na Divisão de 
Recursos Humanos desta Prefeitura, sito à Rua Dr. Cruz Machado nº 205, 4º andar, 
impreterivelmente NO PERÍODO DOS DIAS 15 A 19 DE ABRIL DE 2024, no horário das 13:00 
às 17:00 horas, para entrega de documentação e recebimento dos exames médicos, as pessoas 
abaixo identificadas: 
 
5ª Chamada 
Cargo: ASSISTENTE DE CONTABILIDADE 
Colocação Candidato(a) 
5º ANA PAULA CALISTO 
3º FERNANDO LUIZ PEROTTI 

 
 
Documentação Necessária 
01 foto 3X4 
Carteira de Trabalho 
 
Fotocópias 
Certidão De Nascimento ou Casamento ou União Estável 
Certidão De Nascimento e CPF doas Filhos Até 21 Anos 
Declaração Dos Dependentes Para  Imposto De Renda 
Título De Eleitor E Comprovante De Voto Na Última Eleição 
RG E CPF 
Documento Militar - Masculino 
Comprovante De Residência atualizado 
Extrato De Pis 
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Declaração De Imposto De Renda Ou Declaração De Bens 
Comprovante De Escolaridade e da formação exigida ao cargo – cópia autenticada 
Certidão de antecedentes criminais 
Cópia do Registro ativo no Conselho de Classe do Paraná, quando for o caso 
No momento da entrega dos documentos solicitados o candidato receberá a relação dos exames 
admissionais. 

 
Art. 2º O não comparecimento da candidata convocada por este Decreto nos dias 

acima citados, impedirá a formalização do ato de posse, resultando na imediata renúncia da vaga 
existente, conforme Edital. 

 
Art. 3º Deverá a candidata assumir a vaga no dia e data a ser definida pelo Município 

de União da Vitória.                                  
 
Art. 4º Entra este Decreto em vigor na data de sua publicação. 
 

União da Vitória, 12 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 208/2024 
 
 
 

CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS EM PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - PSS 
 
BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições. 
 
 

RESOLVE: 
 
  

Art. 1º Ficam convocados CANDIDATOS APROVADOS para os cargos abaixo 
relacionados, conforme Edital 001/2024, itens 12.1, 12.1.1, 12.1.1.2, 12.4, no PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO, POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, para comparecerem na Divisão 
de Recursos Humanos desta Prefeitura, sito à Rua Dr. Cruz Machado nº 205, 4º andar, 
impreterivelmente NO PERÍODO DOS DIAS 15 a 17 DE ABRIL DE 2024, no horário das 12:00 às 
18:00 horas, para entrega de documentação e assinatura do contrato de trabalho, as pessoas 
abaixo identificadas: 
5ª Chamada 
Cargo : AUXILIAR ESCOLAR 

Colocação Candidato(a) 
64º FERNANDA SOUZA ALVES 
65º TATIANE DRABECKI KARMAZYN 
66º ALINE APARECIDA LOPES DE MIRANDA 
67º NATASHA TEIXEIRA DOS SANTOS 

 
 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 
01 foto 3X4 
Carteira de Trabalho 
 
FOTOCÓPIAS 
Certidão De Nascimento ou Casamento ou União Estável 
Certidão De Nascimento e CPF doas Filhos Até 21 Anos 
Declaração Dos Dependentes Para  Imposto De Renda 
Título De Eleitor E Comprovante De Voto Na Última Eleição 
RG E CPF 
Documento Militar - Masculino 
Comprovante De Residência atualizado 

PORTARIAS 
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Extrato De Pis 
Declaração De Imposto De Renda Ou Declaração De Bens 
Comprovante De Escolaridade e da formação exigida ao cargo – cópia autenticada 
Certidão de antecedentes criminais 
 

Art. 2º O não comparecimento das candidatas convocadas por este Decreto nos dias 
acima citados, impedirá a formalização do ato de posse, resultando na imediata renúncia da vaga 
existente, conforme Edital 001/2024, itens 12.1, 12.1.1, 12.1.1.2, 12.4. 

 
Art. 3º Deverão os candidatos assumirem a vaga no dia e data a ser definida pelo 

Município de União da Vitória.                                  
 
Art. 4º Entra esta Portaria em vigor na data de sua publicação. 
 
 

União da Vitória, 12 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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LEI Nº 5145, DE 11 DE ABRIL DE 2024. 

 
DEFINE O LIMITE DE RESERVA DA FAIXA NÃO EDIFICÁVEL AO LONGO DAS 
RODOVIAS QUE ATRAVESSEM O PERÍMETRO URBANO OU ÁREA 
URBANIZADA PASSÍVEL DE SER INCLUÍDA EM PERÍMETRO URBANO.  

 
A Câmara Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 05/2024, 

e eu BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte; 
 

LEI: 
 
Art. 1º Esta lei regulamenta a Lei Federal nº 13.913 <https://leismunicipais.com.br/a/pr/t/tijucas-do-

sul/lei-ordinaria/2020/72/713/lei-ordinaria-n-713-2020-define-o-limite-de-reserva-da-faixa-nao-edificavel-ao-longo-
das-rodovias-que-atravessem-o-perimetro-urbano-ou-area-urbanizada-passivel-de-ser-incluida-em-perimetro-
urbano-altera-a-lei-municipal-n-244-de-27-de-dezembro-de>, de 25 de novembro de 2019, que alterou a Lei nº 6.766 
<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6766.htm>, de 19 de dezembro de 1979 (Lei do Parcelamento do Solo 
Urbano), para o fim de reservar, ao longo das rodovias de domínio público, uma faixa não edificável de, no mínimo, 5 
(cinco) metros de cada lado.  (Emenda Modificativa nº 2/2024). 

 
Art. 2º As edificações localizadas nas áreas contíguas às faixas de domínio público dos trechos de 

rodovia que atravessem o perímetro urbano ou área urbanizada passível de ser incluída em perímetro urbano, desde 
que construídas até 30 de novembro de 2023, ficam dispensadas da observância da exigência prevista no artigo 
anterior, salvo por ato devidamente fundamentado do poder público municipal. 

 
Parágrafo único. A dispensa da observância do limite de faixa não edificável referida no caput, para 

as edificações comerciais fica condicionada à apresentação de projeto contendo alternativa para estacionamento de 
veículos.  

 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as     disposições em contrário. 

 
 

União da Vitória, 09 de abril de 2024. 
 
 
 

 
BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 

Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
 

 

 

 

 

 

 

LEIS MUNICIPAIS 
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LEI Nº 5146, DE 11 DE ABRIL DE 2024. 

 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no orçamento geral do exercício 
financeiro de 2024, com recursos de anulação. 
 
A Câmara Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, aprovou o PROJETO DE LEI N°3/2024, 

e eu BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte; 
 
 

LEI: 
 
 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento geral do exercício financeiro de 2024, um crédito 
adicional especial no valor de R$ 1.575.000,00 (um milhão, quinhentos e setenta e cinco mil reais) conforme 
discriminação abaixo: 
 
ÓRGÃO 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO/ATIV 0.058 – Encargos Especiais  
FONTE  DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

000 3.2.91.21.00 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 144.500,00 
000 4.6.91.71.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 1.430.500,00 

 
TOTAL CRÉDITO 1.575.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para cobertura do crédito adicional especial de que trata esta Lei, provém de anulação parcial 
da seguinte dotação orçamentária: 
 
ÓRGÃO 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO/ATIV 0.058 – Encargos Especiais  
FONTE  DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

000 3.3.91.97.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 1.575.000,00 
 
TOTAL DA ANULAÇÃO 1.575.000,00 

 
 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  

União da Vitória, 22 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

BACHIR ABBAS                             LINDAMIR DE FÁTIMA VARELA 
Prefeito Municipal                   Secretária Municipal de Administração 
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LEI Nº 5147, DE 11 DE ABRIL DE 2024. 
 

 
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL COM RECURSOS 
DE SUPERÁVIT FINANCEIRO. 
 

 
A Câmara Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, aprovou o PROJETO 

DE LEI N 04/2024, e eu BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte; 
 

LEI: 
 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento-programa da 

Fundação Municipal Centro Universitário da Cidade de União da Vitória – UNIUV para o exercício 
de 2024, um crédito adicional especial no valor de R$229.000,00 (duzentos e vinte e nove mil 
reais) conforme discriminação abaixo: 
 
ÓRGÃO - 13 – UNIUV  
UNIDADE - 01 – UNIUV 
PROJ/ATIV - 2.048 – Manutenção Ensino Superior em União da Vitória 
FONTE  DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
3076 3.2.91.21.00 JUROS DA DIVIDA CONTRATUAL 21.000,00 
3076 4.6.91.71.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 208.000,00 
 
TOTAL CRÉDITO 229.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para cobertura do crédito adicional especial de que trata esta 

Lei, provém de superavit financeiro apurado em balanço do exercício anterior na Fonte 076. 
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  

União da Vitória, 22 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

BACHIR ABBAS                             LINDAMIR DE FÁTIMA VARELA 
Prefeito Municipal                   Secretária Municipal de Administração 
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6º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 09/2021, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA E A ASSOCIAÇÃO DA TERCEIRA 
IDADE 
 

 O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Rua Dr. Cruz Machado, 205, Centro, inscrito no CNPJ sob n° 75.967.760/0001-71, a seguir denominado 
CONCEDENTE, neste ato representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, Senhor BACHIR ABBAS, portador da CI-
RG n. 3570765-4 SESP/PR, CPF n. 580.588.429-15, em pleno exercício de seu mandato e funções, e a 
ASSOCIAÇÃO DA TERCEIRA IDADE, inscrita no CNPJ nº 81.650.178/0001-80, com sede na Rua Castro Alves,400, 
União da Vitória-PR,CEP 84600-000, Entidade Filantrópica sem fins lucrativos, a seguir denominada TOMADORA, 
neste ato representada por sua Presidente, Senhor LUIZ CARLOS VALPERES, portador da carteira de identidade 
sob n°1.347.085-5, e inscrito no CPF/MF sob n° 294.705.609-49, celebram o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, 
mediante adoção das seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO 
TERMO DE COLABORAÇÃO, que fica com a seguinte redação: 

   
  CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
    
Para a realização do objeto do TERMO DE COLABORAÇÃO a CONCEDENTE, poderá repassar a TOMADORA, a 

importância de R$ 356.600,00 (trezentos e cinquenta e seis mil e seiscentos reais), divididos em: 

Para o exercício de 2021: O valor previsto para execução do objeto proposto será de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil 

reais), divididos em parcelas mensais de igual valor durante o exercício. 

Para o exercício de 2022: O valor previsto para execução do objeto proposto será de R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco 

mil e duzentos reais), divididos em parcelas mensais de igual valor durante o exercício, mais um valor de R$ 15.000,00 

(quinze mil reais), em parcela única, e mais o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), em parcela única também, 

totalizando R$ 130.200,00 (cento e trinta mil e duzentos reais) anual. 

Para o exercício de 2023: O valor previsto para execução do objeto proposto será de R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco 

mil e duzentos reais), divididos em parcelas mensais de igual valor durante o exercício. 

Para o exercício de 2024: O valor previsto para execução do objeto proposto será de R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco 

mil e duzentos reais), divididos em parcelas mensais de igual valor durante o exercício. 

Despesa que correrá a conta da seguinte dotação orçamentária: Órgão: 19 – Fundo Municipal de Assistência Social; 

Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social; Projeto/Atividade: 2.031 – Manutenção do Fundo Municipal de 

Assistência Social; Elemento de Despesa: 3.3.50.43 – Subvenções Sociais. 

Para o exercício de 2023, R$ 15.000,00 (quinze mil reais), em parcela única pela seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Administração; Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Administração; 

Projeto/Atividade: 2006 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração; Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00 

– Subvenções Sociais. 

OUTROS DOCUMENTOS 
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Para o exercício de 2023, R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em parcela única pela seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 19 – Fundo Municipal de Assistência Social; Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social; 

Projeto/Atividade: 2.031 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social; Elemento de Despesa: 3.3.50.43 – 

Subvenções Sociais. 

Para o exercício de 2024, R$ 15.000,00 (quinze mil reais), em parcela única pela seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Administração; Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Administração; 

Projeto/Atividade: 2006 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração; Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00 

– Subvenções Sociais. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no Termo de Colaboração 09/2021. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 
 
Fica eleito o foro de União da Vitória para dirimir as questões decorrentes da execução do presente 

Termo de Colaboração, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e acordados, firmam o presente Termo de Colaboração em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo relacionadas. 

União da Vitória, 28 de fevereiro de 2022. 
 
 

            BACHIR ABBAS                         LUIZ CARLOS VALPERES 

           Prefeito Municipal                             Presidente da Entidade         

 

Testemunhas: 
ASS:    ASS:   

NOME:   NOME:  
CPF:   CPF:  
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8º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 06/2021, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA E A  ASSOCIAÇÃO PROFETA 
DANIEL 
 
 
 

 O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Rua Dr. Cruz Machado, 205, Centro, inscrito no CNPJ sob n° 75.967.760/0001-71, a seguir denominado 
CONCEDENTE, neste ato representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, Senhor BACHIR ABBAS, portador da CI-
RG n. 3570765-4 SESP/PR, CPF n. 580.588.429-15, em pleno exercício de seu mandato e funções, e a 
ASSOCIAÇÃO PROFETA DANIEL, inscrita no CNPJ nº 04.872.999/0001-10, com sede na Rua Antonio Vitor Kuklas 
nº509, União da Vitória-PR, CEP 84600-000, Entidade Filantrópica sem fins lucrativos, a seguir denominada 
TOMADORA, neste ato representada por seu Presidente, Senhor MARCOS ADRIANO MARQUES, portador da 
carteira de identidade sob n°04204003248, e inscrito no CPF/MF sob n° 015.595.359-11, celebram o presente TERMO 
DE COLABORAÇÃO, mediante adoção das seguintes cláusulas: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO 
TERMO DE COLABORAÇÃO, que fica com a seguinte redação: 

 

   
  CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
    

Para a realização do objeto do TERMO DE COLABORAÇÃO a CONCEDENTE, poderá repassar a 
TOMADORA, a importância de R$ 465.400,00 (quatrocentos e sessenta e cinco mil e quatrocentos reais), divididos 

em: R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais), para o exercício de 2021; R$ 57.600,00 (cinquenta e sete 

mil e seiscentos reais), para o exercício de 2022; R$ 80.100,00 (oitenta mil e cem reais), para o exercício de 2023; 

R$ 87.600,00 (oitenta e sete mil e seiscentos reais), para o exercício de 2024; 

Despesa que correrá a conta da seguinte dotação orçamentária: Órgão: 19 – Fundo Municipal de Assistência Social; 

Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social; Projeto/Atividade: 2.031 – Manutenção do Fundo Municipal de 

Assistência Social; Elemento de Despesa: 3.3.50.43 – Subvenções Sociais. 

 Para o exercício de 2022, R$ 15.000,00 (quinze mil reais), em parcela única pela seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Administração; Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Administração; 

Projeto/Atividade: 2006 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração; Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00 

– Subvenções Sociais. 
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Para o exercício de 2022, R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), em parcela única pela seguinte dotação 

orçamentária: Órgão: 19 – Fundo Municipal de Assistência Social; Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência 

Social; Projeto/Atividade: 2.031 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social; Elemento de Despesa: 

3.3.50.43 – Subvenções Sociais. 

Para o exercício de 2022, R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), em parcela única pela seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 19 – Fundo Municipal de Assistência Social; Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social; 

Projeto/Atividade: 2.031 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social; Elemento de Despesa: 3.3.50.43 – 

Subvenções Sociais. 

Para o exercício de 2023, R$ 15.000,00 (quinze mil reais), em parcela única pela seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Administração; Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Administração; 

Projeto/Atividade: 2006 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração; Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00 

– Subvenções Sociais. 

Para o exercício de 2023, R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), em parcela única pela seguinte dotação 

orçamentária: Órgão: 19 – Fundo Municipal de Assistência Social; Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência 

Social; Projeto/Atividade: 2.031 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social; Elemento de Despesa: 

3.3.50.43 – Subvenções Sociais. 

Para o exercício de 2023, R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em parcela única pela seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 19 – Fundo Municipal de Assistência Social; Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social; 

Projeto/Atividade: 2.031 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social; Elemento de Despesa: 3.3.50.43 – 

Subvenções Sociais. 

Para o exercício de 2024, R$ 15.000,00 (quinze mil reais), em parcela única pela seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Administração; Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Administração; 

Projeto/Atividade: 2006 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração; Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00 

– Subvenções Sociais. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no Termo de Colaboração 06/2021. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 
 
Fica eleito o foro de União da Vitória para dirimir as questões decorrentes da execução do presente 

Termo de Colaboração, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e acordados, firmam o presente Termo de Colaboração em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo relacionadas. 
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União da Vitória, 28 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

            BACHIR ABBAS                           MARCOS ADRIANO MARQUES 

           Prefeito Municipal                                   Presidente da Entidade         

 

 

 

 

 

Testemunhas: 
ASS:    ASS:   

NOME:   NOME:  
CPF:   CPF:  
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9º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 06/2021, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA E A  ASSOCIAÇÃO PROFETA 
DANIEL 
 
 
 

 O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Rua Dr. Cruz Machado, 205, Centro, inscrito no CNPJ sob n° 75.967.760/0001-71, a seguir denominado 
CONCEDENTE, neste ato representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, Senhor BACHIR ABBAS, portador da CI-
RG n. 3570765-4 SESP/PR, CPF n. 580.588.429-15, em pleno exercício de seu mandato e funções, e a 
ASSOCIAÇÃO PROFETA DANIEL, inscrita no CNPJ nº 04.872.999/0001-10, com sede na Rua Antonio Vitor Kuklas 
nº509, União da Vitória-PR, CEP 84600-000, Entidade Filantrópica sem fins lucrativos, a seguir denominada 
TOMADORA, neste ato representada por seu Presidente, Senhor MARCOS ADRIANO MARQUES, portador da 
carteira de identidade sob n°04204003248, e inscrito no CPF/MF sob n° 015.595.359-11, celebram o presente TERMO 
DE COLABORAÇÃO, mediante adoção das seguintes cláusulas: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO 
TERMO DE COLABORAÇÃO, que fica com a seguinte redação: 

 

   
  CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
    

Para a realização do objeto do TERMO DE COLABORAÇÃO a CONCEDENTE, poderá repassar a 
TOMADORA, a importância de R$ 507.400,00 (quinhentos e sete mil e quatrocentos reais), divididos em: R$ 

57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais), para o exercício de 2021; R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e 

seiscentos reais), para o exercício de 2022; R$ 80.100,00 (oitenta mil e cem reais), para o exercício de 2023; R$ 

129.600,00 (cento e vinte e nove mil e seiscentos reais), para o exercício de 2024; 

Despesa que correrá a conta da seguinte dotação orçamentária: Órgão: 19 – Fundo Municipal de Assistência Social; 

Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social; Projeto/Atividade: 2.031 – Manutenção do Fundo Municipal de 

Assistência Social; Elemento de Despesa: 3.3.50.43 – Subvenções Sociais. 

 Para o exercício de 2022, R$ 15.000,00 (quinze mil reais), em parcela única pela seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Administração; Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Administração; 

Projeto/Atividade: 2006 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração; Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00 

– Subvenções Sociais. 
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Para o exercício de 2022, R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), em parcela única pela seguinte dotação 

orçamentária: Órgão: 19 – Fundo Municipal de Assistência Social; Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência 

Social; Projeto/Atividade: 2.031 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social; Elemento de Despesa: 

3.3.50.43 – Subvenções Sociais. 

Para o exercício de 2022, R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), em parcela única pela seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 19 – Fundo Municipal de Assistência Social; Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social; 

Projeto/Atividade: 2.031 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social; Elemento de Despesa: 3.3.50.43 – 

Subvenções Sociais. 

Para o exercício de 2023, R$ 15.000,00 (quinze mil reais), em parcela única pela seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Administração; Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Administração; 

Projeto/Atividade: 2006 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração; Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00 

– Subvenções Sociais. 

Para o exercício de 2023, R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), em parcela única pela seguinte dotação 

orçamentária: Órgão: 19 – Fundo Municipal de Assistência Social; Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência 

Social; Projeto/Atividade: 2.031 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social; Elemento de Despesa: 

3.3.50.43 – Subvenções Sociais. 

Para o exercício de 2023, R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em parcela única pela seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 19 – Fundo Municipal de Assistência Social; Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social; 

Projeto/Atividade: 2.031 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social; Elemento de Despesa: 3.3.50.43 – 

Subvenções Sociais. 

Para o exercício de 2024, R$ 15.000,00 (quinze mil reais), em parcela única pela seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Administração; Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Administração; 

Projeto/Atividade: 2006 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração; Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00 

– Subvenções Sociais. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no Termo de Colaboração 06/2021. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 
 
Fica eleito o foro de União da Vitória para dirimir as questões decorrentes da execução do presente 

Termo de Colaboração, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e acordados, firmam o presente Termo de Colaboração em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo relacionadas. 
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União da Vitória, 01 de março de 2024. 
 
 
 
 

            BACHIR ABBAS                           MARCOS ADRIANO MARQUES 

           Prefeito Municipal                                   Presidente da Entidade         

 

 

 

 

 

Testemunhas: 
ASS:    ASS:   

NOME:   NOME:  
CPF:   CPF:  
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE UNIÃO DA VITÓRIA (PR) 
CNPJ 72.525.421/0001-47 

Secretaria Executiva dos Conselhos 
 

 
 

Resolução 005/2024 
 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições que 

lhe confere a Lei Municipal nº 5084/2023, de 12 de abril de 2023; 

 

Resolve: 

 
 
Art.1º Aprovar a prestação de contas do recurso denominado Incentivo para Fortalecimento de Programas 

de Qualificação Profissional para adolescentes no valor de R$80.000,00 (oitenta mil reais) via Fundo 

Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente para o  período do 1º semestre de 2023.  
 
  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 
 

União da Vitória, 12 de abril de 2024. 
 
 
 
 

Siane Pereira Andreiov  
Presidente CMDCA 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE UNIÃO DA VITÓRIA (PR) 
CNPJ 72.525.421/0001-47 

Secretaria Executiva dos Conselhos 
 

 
 

Resolução 006/2024 
 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições que 

lhe confere a Lei Municipal nº 5084/2023, de 12 de abril de 2023; 

 

Resolve: 

 
 
Art.1º Aprovar a prestação de contas do recurso denominado  Incentivo Crianças e Adolescentes que 

sofreram impactos pelo COVID  no valor de R$40.000,00 (quarenta mil reais) via Fundo Estadual dos 

Direitos da Criança e do Adolescente para o período 1º semestre de 2023.  
 

Art. 2º Aprovar a justificativa do órgão gestor para o saldo superior a 30%.  

  

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 
 

União da Vitória, 12 de abril de 2024.  
 
 
 
 

Siane Pereira Andreiov  
Presidente CMDCA 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE UNIÃO DA VITÓRIA (PR) 
CNPJ 72.525.421/0001-47 

Secretaria Executiva dos Conselhos 
 

 
 

Resolução 007/2024 
 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições que 

lhe confere a Lei Municipal nº 5084/2023, de 12 de abril de 2023; 

Em reunião extraordinária realizada em 23 de agosto do corrente ano;  

 

 

Resolve: 

 
 
Art.1º Aprovar a prestação de contas do recurso denominado Incentivo CMDCA via Fundo Estadual dos 

Direitos da Criança e do Adolescente no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) do período do 2º semestre 

de 2022.  
 

Art. 2º Aprovar a justificativa do órgão gestor para o saldo superior a 30%.  
  

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 
 

União da Vitória, 12 de abril de 2024.  
 
 
 
 

Siane Pereira Andreiov  
Presidente CMDCA 
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ASSINAM DIGITALMENTE O PRESENTE DIAÁ RIO OFICIAL: 
BACHIR ABBAS - Prefeito Municipal 

LINDAMIR DE FATIMA VARELA - Secretária de Administração 
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